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decISõeS dO pRefeItO
pROceSSO Nº 1-10741/2014

INteReSSada: SeMOSp
aSSUNtO: Realinhamento de preços

À Secretaria Municipal de Obras e Serviços públicos 
Sr. Waldeci José Gonçalves

 Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de realinhamento de preços feito pela empresa 
RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, referente ao 
Contrato n. 142/PGM/PMJP/2014, cujo objeto consiste na aquisição de 
produtos asfálticos e seus derivados.

Instada-se a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município mani-
festa-se favorável ao pleito, através do Parecer Jurídico n. 541/PGM/
PMJP/2015. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, 
aUtORIZO o realinhamento de preços, no valor encontrado pela 
Controladoria Geral de Preços, especificado no Parecer da CGM juntado 
às fls. 381. 

Ji-Paraná, 11 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal 

pROceSSO N. 1-5576/2015
INteReSSadO: SEMED
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo (suprimentos de infor-
mática)

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, em conformidade com as 
legislações vigentes aplicáveis a matéria.

           Ji-Paraná, 11 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-7204/2014
INTERESSADA: SEMPLAN
aSSUNtO: Contratação de empresa para reforma de alambrado de 
quadra de futebol de areia  

Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo ao Contrato n. 140/
PGM/PMJP/2014, cujo objeto consiste na Contratação de empresa para 
reforma do alambrado de quadra de areia. 
Instada-se a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Jurídico n. 745/PGM/PMJP/2015, favorável ao pleito.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, aU-
tORIZO a prorrogação de prazo ao Contrato n. 140/PGM/PMJP/2014, 
celebrado com a empresa GEOMETRIA ENGENHARIA EMPREEN-
DIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, por mais 30 (trinta) 
dias, a contar de 13 de maio de 2015.

À pgM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5247/2014
INTERESSADA: CGP
aSSUNtO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
assinatura anual de banco de dados de pesquisa de preços via web 

Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo e valor ao Contrato n. 
35/PGM/PMJP/2014, cujo objeto consiste na Contratação de empresa 
especializada em fornecimento de assinatura anual de banco de dados de 
pesquisa de preços via web. 

Instada-se a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Jurídico n. 720/PGM/PMJP/2015, favorável ao pleito.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, 
aUtORIZO a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses a contar 
do dia 15 de maio de 2015 e valor, ambos relacionados ao Contrato n. 
35/PGM/PMJP/2014, celebrado com a empresa NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS.

À SeMad para as providências de praxe.

Após, à pgM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 14 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 1-5864/2015
INteReSSadO: SEMETUR
aSSUNtO: Contratação de empresa para construção de portais de 
entrada 

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Tomada de Preços, em conformidade com as legislações 
vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-150/2015 Vols. I e II
Interessada: Gabinete do Prefeito
assunto: Repasse Financeiro 
Súmula: Repasse Financeiro à EMTU, conforme Lei n. 2817/2015

À Controladoria-Geral do Município
Sr. Elias Caetano da Silva

Senhor Controlador-Geral,

Conforme a Lei nº 2817 de 16 de abril de 2015, aUtORIZO O paga-
MeNtO do repasse no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em 
favor da EMTU, referente ao mês de maio.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
prefeito Municipal

pROceSSO Nº 12089/2014
INTERESSADA: Nivaldo Firmino de Souza
aSSUNtO: Remissão de IPTU

À Secretaria Municipal de fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta
 
Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de remissão de IPTU, feito pelo Senhor Nivaldo 
Firmino de Souza, conforme documento acostado às fls. 02.

Instada-se a se manifestar, a Secretaria Municipal de Fazenda emite 
parecer fundamentado, sendo o mesmo favorável ao pleito. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos, 
defIRO o pedido formulado pelo Requerente, autorizando a remissão 
de IPTU do imóvel denominado Lote 024, Quadra 01059, Setor 674, 
localizado na Rua Vista Alegre, n. 1755, Bairro Jardim Presidencial III, 
conforme estipulado pela SEMFAZ.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal 

pROceSSO N. 1-4883/2015
INteReSSadO: SEMUSA
aSSUNtO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção corretiva e preventiva de higienização e limpeza de filtros e 
troca de componentes dos bebedouros nas Unidades Básicas de Saúde. 

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a moda-
lidade de Carta Convite, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 1-5442/2015
INteReSSadO: SEMUSA
aSSUNtO: Aquisição de peças 
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Pregão Presencial, em conformidade com as legislações 
vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5447/2015
INTERESSADA: SeMOSp
aSSUNtO: Contratação de serviços de terceiros e aquisição de material 
de consumo
      
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 
Senhor Presidente,
aUtORIZO abertura do procedimento por Dispensa de Licitação, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 1-5512/2015
INteReSSadO: SEMED
aSSUNtO: Contratação de empresa para construção de reservatório de 
água na Escola Municipal de Ensino Fundamental Jamil Vilas Boas 

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a moda-
lidade de Carta Convite, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 20742 - Ji-Paraná (RO), 26 de maio de 2015
pROceSSO N. 1-5591/2015

INteReSSadO: SEMOSP
aSSUNtO: Contratação de empresa para construção de subestação 
trifásica de energia elétrica 

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a moda-
lidade de Carta Convite, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5664/2015
INTERESSADA: claudia fialho eleoterio 
aSSUNtO: Prorrogação de licença maternidade        

À Secretaria Municipal de Administração  
Sr. Jair Eugênio Marinho 

Senhor Secretário,

Trata-se de pedido de prorrogação de licença maternidade formulado 
pela servidora claudia fialho eleoterio, conforme documento acosta-
do às fls. 03.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Jurídico n. 644/PGM/2015 (fls. 11/12), concluído pela 
possibilidade jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base na legislação vigente aplicável ao caso 
defIRO o pedido formulado pela servidora. 

Publique-se.
Cumpra-se.
Notifique-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5693/2015
INTERESSADA: SeMUSa
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo      
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento por Dispensa de Licitação, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5722/2015
INTERESSADA: SeMOSp
aSSUNtO: Aquisição de luminárias ornamentais 

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 
Senhor Presidente,
aUtORIZO abertura do procedimento por Dispensa de Licitação, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 1-5806/2015
INteReSSadO: SEMOSP
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo 
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 
Senhor Presidente,
aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Pregão Presencial, em conformidade com as legislações 
vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5988/2015
INTERESSADA: Joseli de deus 
aSSUNtO: Prorrogação de licença maternidade        
À Secretaria Municipal de Administração  
Sr. Jair Eugênio Marinho 
Senhor Secretário,
Trata-se de pedido de prorrogação de licença maternidade formulado 
pela servidora Joseli de deus, conforme documento acostado às fls. 03.
Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Jurídico n. 617/PGM/2015 (fls. 10/11), concluído pela 
possibilidade jurídica do pedido.
Ante ao exposto, e com base na legislação vigente aplicável ao caso 
defIRO o pedido formulado pela servidora. 
Publique-se.
Cumpra-se.
Notifique-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 1-6043/2015
INteReSSadO: SEMUSA
aSSUNtO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
material de consumo 

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 
Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, objetivando a formação 
de Registro de Preço, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-6494/2015
INTERESSADA: SeMURfh
aSSUNtO: Aquisição de marmitex       

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento por Dispensa de Licitação, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-6544/2015
INTERESSADA: SeMUSa
aSSUNtO: Contratação de prestação de serviços para revisão de veícu-
lo no período de garantia      

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento por Dispensa de Licitação, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 1-16182/2014
INteReSSadO: SEMOSP
aSSUNtO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
material de consumo 
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 
Senhor Presidente,
aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, objetivando a formação 
de Registro de Preço, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5119/2015
Interessada: Secretaria Municipal de Educação 
assunto: Aprovação de regimento interno

À Secretaria Municipal de Educação
Srª. Leiva Custódio Pereira 
Senhora Secretária,

Trata-se de solicitação quanto à atualização do Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município às fls. 78/81, 
conclui pela aprovação do regimento.
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Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito 
apROVO o Regimento Interno do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, devendo a SEMED adotar as medidas necessárias de praxe.  

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5168/2015
INTERESSADA: SeMUSa
aSSUNtO: Aquisição de Material Permanente (Ar Condicionado)  

defIRO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde autorizando 
a Aquisição de Material Permanente (ar condicionado), através de 
adesão ao Sistema de Registro de Preços (carona) do Pregão Eletrônico 
nº 084/2014/SUPEL/RO, Ata de Registro de Preços nº 106/2014, da 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações. 

Adoto como fundamentação legal o Parecer Jurídico n. 731/PGM/
PMJP/2015.

aUtORIZO a emissão de empenho em favor da empresa life tech 
Informática ltda-epp, no montante de R$ 173.625,85 (cento e setenta 
e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 

À SeMad, para empenho.
Após, que sejam adotadas as providências de estilo.

publique-se. 

Ji-Paraná, 21 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-1908/2014
INTERESSADA: gabinete do prefeito
aSSUNtO: Contratação de empresa de publicidade 

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo ao Contrato n. 045/PGM/
PMJP/2014, cujo objeto consiste na contratação de agência de publici-
dade e propaganda para divulgação de publicidade.

Instada-se a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Jurídico n. 709/PGM/PMJP/2015, favorável ao pleito.
Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, 
aUtORIZO a prorrogação de prazo ao Contrato n. 045/PGM/2014, por 
mais 12 (doze) meses, a contar do dia 27/05/2015.

À pgM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 21 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 1-6496/2015
INteReSSadO: SEMOSP
aSSUNtO: Pavimentação de vias públicas  

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Tomada de Preços, em conformidade com as legislações 
vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 21 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 1-6498/2015
INteReSSadO: SEMED
aSSUNtO: Contratação de empresa para reforma da creche Ariel 
Vieira Hilguert  

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Tomada de Preços, em conformidade com as legislações 
vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 21 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 1-5899/2015
INteReSSadO: SEMED
aSSUNtO: Repasse Financeiro de Recursos do PROFAE, em favor da 
APP – Marcelino Calegário
À Secretaria Municipal de Administração

Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,

Acolho o Parecer Jurídico nº 746/PGM/2015, emitido pela Procurado-
ria-Geral do Município referente repasse de recursos do “programa 
financeiro de autonomia escolar - pROfae”, à APP Marcelino 
Calegário.

aUtORIZO o repasse financeiro à app - MaRcelINO calegÁ-
RIO, no montante de R$ 10.416,00 (dez mil, quatrocentos e dezesseis 
reais). 

Ji-Paraná, 26 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 1-5922/2015
INteReSSadO: SEMED
aSSUNtO: Repasse Financeiro de Recursos do PROFAE, em favor da 
APP – Autismo

À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,

Acolho o Parecer Jurídico nº 747/PGM/2015, emitido pela Procurado-
ria-Geral do Município referente repasse de recursos do “programa 
financeiro de autonomia escolar - pROfae”, à APP C.M.A.E.E. 
AUTISMO.

aUtORIZO o repasse financeiro à app C.M.A.E.E. AUTISMO, no 
montante de R$ 1.596,00 (um mil, quinhentos e noventa e seis reais). 

Ji-Paraná, 26 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-3475/2015
INTERESSADA: SeMad
aSSUNtO: Contratação de empresa de telecomunicação  

À comissão permanente de licitação
Dr. Jackson Junior de Souza

Senhor presidente,

Trata-se de solicitação de revogação do procedimento licitatório objeto 
dos autos, devido à constatação erros na planilha de descrição dos 
serviços.

Conforme é cediço em direito a Administração Pública tem o poder-
dever de rever seus próprios atos, anulando-os quando ilegais, em 
observância ao princípio da legalidade, ou, ainda, revogando-os quando 
se revelam inconvenientes ou inoportunos, visando sempre o interesse 
público, tudo isso conforme o célebre princípio da autotutela previsto 
na assaz de vezes suscitada Súmula nº 473, do e. Supremo Tribunal 
Federal.

Ante ao exposto, aUtORIZO a revogação do procedimento licitatório, 
para as devidas correções.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-17984/2014 e apensos 3188/2015 e 2785/2015
INTERESSADA: SeMaS
aSSUNtO: Termo de Compromisso para realização de estágio - IFRO 
Trata-se de solicitação de alteração ao Termo de Cooperação realizado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e o IFRO.

Instada-se a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos 
autos despacho favorável ao pleito.

Ante ao exposto, aUtORIZO a alteração solicitada.

À pgM para os procedimentos de praxe.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 1-5508/2015
INteReSSadO: SEMOSP
aSSUNtO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
material de consumo 

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUtORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 

modalidade de Pregão Presencial, objetivando a formação de Registro 
de Preço, em conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a 
matéria.

          Ji-Paraná, 26 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5026/2015
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
aSSUNtO: Diárias 

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias con-
cedidas a servidora leiva custódio pereira, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com as devidas documentações, e não tendo 
havido transgressão as leis que regem a matéria, com base no Parecer n. 
1220/CGM/2015, juntado às fls. 48, apROVO a presente prestação de 
contas.

arquive-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5892/2015
INTERESSADO: Secretaria Municipal de educação 
aSSUNtO: Diárias 

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias con-
cedidas a servidora leiva custódio pereira, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com as devidas documentações, e não tendo 
havido transgressão as leis que regem a matéria, com base no Parecer n. 
1280/CGM/2015, juntado às fls. 60, apROVO a presente prestação de 
contas.

arquive-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5559/2015
INTERESSADO: gabinete do prefeito
aSSUNtO: Diárias 

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias con-
cedidas ao servidor francisco Nogueira Neto, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com as devidas documentações, e não tendo 
havido transgressão as leis que regem a matéria, conforme o Parecer n. 
1322/CGM/2015, juntado às fls. 31, apROVO a presente prestação de 
contas.

arquive-se.

Ji-Paraná, 20 de maio de 2015.

JOSÉ aNtÔNIO cIScONettI
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0007/GAB/PM/JP/2013

pROceSSO Nº 1-5889/2015
INTERESSADO: Secretaria Municipal de fazenda
aSSUNtO: Diárias 

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias 
concedidas ao Secretário Municipal de Fazenda, luiz fernandes Ribas 
Motta, de acordo com os termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com as devidas documentações e tendo sido 
sanadas as pendências apontadas pela Controladoria Geral do Municí-
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pio, apROVO a presente prestação de contas.
arquive-se.

Ji-Paraná, 25 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-4183/2015 – [0631/2015]
INTERESSADO: fundo de previdência Social do Município 
aSSUNtO: Diárias 

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias 
concedidas ao Diretor Presidente do F.P.S, evandro cordeiro Muniz, 
de acordo com os termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com as devidas documentações e não tendo 
sido constatada nenhuma irregularidade pela Controladoria Geral do 
Município (Parecer n. 1307/CGM/2015), apROVO a presente presta-
ção de contas.

arquive-se.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5462/2015
INTERESSADO: gabinete do prefeito 
aSSUNtO: Diárias 

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias 
concedidas ao Senhor Prefeito Jesualdo pires, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.
Estando os autos instruídos com as devidas documentações, e não tendo 
havido transgressões as leis que regem a matéria, com base no Parecer 
n. 1331/CGM/2015, juntado às fls. 34, apROVO a presente prestação 
de contas.

arquive-se.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2015.

JOSÉ aNtÔNIO cIScONettI
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0007/GAB/PM/JP/2013

pROceSSO Nº 1-5198/2015
INTERESSADA: SEMEIA
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo         
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 662/PGM/2015, proferido 
pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões para 
decidir:

hOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 066/CPL/PMJP/2015, nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

adJUdIcO o objeto da licitação em favor da empresa SUpeRMeR-
cadO MaNaR ltda, que se sagrou vencedora no valor total de R$ 
3.484,71 (três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e 
um centavos).

À SeMad para que sejam adotadas as providências de praxe.

Publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5493/2015
INTERESSADA: SEMUSA
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo (medicamentos)

teRMO de hOMOlOgaçãO e adJUdIcaçãO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 674/PGM/PMJP/2015, profe-
rido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões 
para decidir:

hOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 068/CPL/PMJP/RO/2015, nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Saúde.  

adJUdIcO o objeto da licitação em favor da empresa pancadinha 
ltda-Me, que se sagrou vencedora no valor total de R$ 501,00 (qui-

nhentos e um reais).
À SeMad para que sejam adotadas as providências de praxe.

Publique-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-11167/2014
INTERESSADA: SEMUSA
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo (medicamentos) – 
Decisão Judicial 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 663/PGM/PMJP/2015, profe-
rido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões 
para decidir:

hOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 072/CPL/PMJP/RO/2015, nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

adJUdIcO o objeto da licitação em favor da empresa faRMÁcIa 
dINÂMIca ltda, que se sagrou vencedora no valor total de R$ 
654,00 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais).

À SeMad para que sejam adotadas as providências de praxe.

Publique-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-4276/2015
INTERESSADA: SEMED
aSSUNtO: Contratação de serviços de terceiros 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 740/PGM/PMJP/2015, profe-
rido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões 
para decidir:

hOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 064/CPL/PMJP/RO/2015, nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

adJUdIcO o objeto da licitação em favor da empresa O. p. de OlI-
VeIRa JUNIOR - Me, que se sagrou vencedora no valor total de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

À SeMad para que sejam adotadas as providências de praxe.

publique-se.

Ji-Paraná, 22 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-4352 e apenso 4355/2015
INTERESSADA: SEMED
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo (medalhas e troféus) 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 739/PGM/PMJP/2015, profe-
rido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões 
para decidir:

hOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 076/CPL/PMJP/RO/2015, nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

adJUdIcO o objeto da licitação em favor das empresas:
I l p cOUtINhO – Me, que se sagrou vencedora no valor total de R$ 
2.619,00 (dois mil, seiscentos e dezenove reais);

gRÁfIca epa eIRellI – Me, que se sagrou vencedora no valor 
total de R$ 795,00 (setecentos e noventa e cinco reais).

À SeMad para que sejam adotadas as providências de praxe.

publique-se.

Ji-Paraná, 22 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-3641/2015
INTERESSADA: SEMUSA
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo (medicamentos) – 
Decisão Judicial 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 716/PGM/PMJP/2015, profe-
rido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões 

para decidir:
hOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 070/CPL/PMJP/RO/2015, nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

adJUdIcO o objeto da licitação em favor das empresas:

faRMÁcIa dINÂMIca ltda, que se sagrou vencedora do item 01 
do anexo I do Termo de Referência, no valor total de R$ 1.352,00 (um 
mil, trezentos e cinqüenta e dois reais);

paNcadINha ltda – Me, que se sagrou vencedora do item 02 do 
anexo I do Termo de Referência, no valor total de R$ 1.005,54 (um mil, 
cinco reais e cinqüenta e quatro centavos).

À SeMad para que sejam adotadas as providências de praxe.

publique-se.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-5494/2015
INTERESSADA: SeMUSa
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo (medicamentos) – 
Decisão Judicial 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 719/PGM/PMJP/2015, profe-
rido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões 
para decidir:

hOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 069/CPL/PMJP/RO/2015, nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

adJUdIcO o objeto da licitação em favor das empresas:
faRMÁcIa dINÂMIca ltda, que se sagrou vencedora do item 1 
do anexo I do Termo de Referência, no valor total de R$ 2.675,52 (dois 
mil, seiscentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos);

paNcadINha ltda – Me, que se sagrou vencedora dos itens 02 e 
03 do anexo I do Termo de Referência, no valor total de R$ 560,61 (qui-
nhentos e sessenta reais e sessenta e um centavos).

À SeMad para que sejam adotadas as providências de praxe.

publique-se.

Ji-Paraná, 26 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1605/2015
INTERESSADO: cassia de paula Ribeiro correa
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora cassia de paula Ribeiro 
correa, requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos 
ensejadores à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1619/2015
INTERESSADO: Maria luisa Ortega da Silva
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora Maria luisa Ortega da 
Silva, requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata 
da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos enseja-
dores à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 

cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal
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pROceSSO Nº 1622/2015

INTERESSADO: cleria aparecida de Souza Santana
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora cleria aparecida de Souza 
Santana, requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos 
ensejadores à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1898/2015
INTERESSADO: Ilza da Silva Bispo
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora Ilza da Silva Bispo, reque-
rendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da análise 
do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores à 
concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 3328/2012
INTERESSADA: adelma andré dos Santos 
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora adelma andré dos Santos, 
requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores 
à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 3471/2015
INTERESSADO: Ronaldo Maciel
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pelo servidor Ronaldo Maciel, requerendo 
a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da análise do pre-
sente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que o requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 3536/2015
INTERESSADO: Maria de fatima Rotunno Rosin
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora Maria de fatima Rotunno 
Rosin, requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata 

da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos enseja-
dores à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 3567/2015
INTERESSADO: Ricardo david de Souza campos
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pelo servidor Ricardo david de Souza 
campos, requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos 
ensejadores à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que o requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 4315/2015
INTERESSADO: cleusenir Rodrigues da Silva costa
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora cleusenir Rodrigues da 
Silva costa, requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos 
ensejadores à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
prefeito Municipal

pROceSSO Nº 4320/2015
INteReSSadO: Valdeir Ferreira da Silva
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pelo servidor Valdeir ferreira da Silva, 
requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores 
à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que o requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 4407/2015
INTERESSADO: Maria das graças S. Santana
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora Maria das graças S. Santa-
na, requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores 
à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015. 

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 4695/2014I
NTERESSADO: paulo gonçalves Simplicio
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pelo servidor paulo gonçalves Simplicio, 
requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores 
à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que o requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 4941/2015
INTERESSADO: Niulza Bernardes ferreira coelho 
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora Niulza Bernardes ferrei-
ra coelho, requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos 
ensejadores à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 5089/2009
INTERESSADO: Vilmar darci lentz
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pelo servidor Vilmar darci lentz, reque-
rendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da análise 
do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores à 
concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que o requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 5451/2015
INTERESSADO: cláudia Silva
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora cláudia Silva, requerendo a 
Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da análise do presen-
te procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 6597/2013
INTERESSADO: alzeir Onório pereira
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora alzeir Onório pereira, 
requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores 
à concessão.
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Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 7803/2014
INTERESSADO: leolino de fátima Nunes folgado
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pelo servidor leolino de fátima Nunes 
folgado, requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos 
ensejadores à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que o requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 7804/2014
INTERESSADO: denize francisca de Jesus folgado
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora denize francisca de Jesus 
folgado, requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos 
ensejadores à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 8074/2014
INTERESSADO: Raimundo pereira do paraizo
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pelo servidor Raimundo pereira do parai-
zo, requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores 
à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que o requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 13820/2012
INTERESSADO: geraldo Rodrigues Neto
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pelo servidor geraldo Rodrigues Neto, 
requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores 
à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que o requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

extRatO de hOMOlOgaçãO cMJp

pORtaRIa

extRatO de hOMOlOgaçÂO
pRegãO eletRONIcO 04/cpl/cMJp/15

pROceSSO adMINIStRatIVO Nº 030/cMJp/15
a caMaRa MUNIcIpal, de Ji-Paraná, por intermédio do seu Presi-
dente  torna público para conhecimento dos interessados que foi  realizado 
PREGÃO ELETRÔNICO cujo objeto é contratação de Serviço telefônico 
fixo comutado – Stfc, na modalidade chamada local, chamada 
de Longa Distância Nacional e Internacional, de fixo para fixo e de 
fixo para móvel, em linhas digitais e analógicas a fim de atender as 
necessidades da câmara Municipal de Ji-paraná – RO,  homologando 
à licitação à empresa: OI/Sa
tudo conforme o descrito no processo administrativo 30/2015/cMJp
 

Ji-Paraná, 25 de Maio de 2015

Nilton cézar Rios
Presidente da CMJP 

pORtaRIa Nº. 043/pM/Jp/gaB/SeMOSp/2015

                         WaldecI JOSÉ gONçalVeS, Secretário Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida 
pela Lei Orgânica do Município.

R e S O l V e:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para conferir, receber e certificar 
o material de consumo (peças e serviços), que serão aplicados em 01 (um) 
caminhão caçamba, marca Ford Cargo, modelo 2623, placa NCN 0676, 
tombamento nº. 108465, desta Secretaria,  adquiridos pelo Município,  
através da SEMOSP,  junto à empresa Moben Comercio de Veiculos Ltda., 
conforme processo administrativo nº. 1-2602/2015/SEMOSP.

art. 2º A comissão ora constituída será integrada pelos membros a seguir 
nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Sebastião custódio de Oliveira
antonio geraldo da Silva
Janilson de almeida
amarildo pereira

art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os serviços prestados pelos membros que integram a presente 
Comissão Especial.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 09 dias do mês de abril de 2015.

_____________________________________ 
WaldecI JOSÉ gONçalVeS

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Decreto nº. 0006/GAB/PM/JP/2013.

pROceSSO Nº 16112/2014
INTERESSADO: francisco Bastos da Silva
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pelo servidor francisco Bastos da Silva, 
requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores 
à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que o requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 16470/2011
INTERESSADO: Joana darc da Silva costa 
aSSUNtO: Licença Prêmio 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação feita pela servidora Joana darc da Silva costa, 
requerendo a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores 
à concessão.
Com base nos documentos que instruem o feito, bem como no Parecer 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, defIRO o presente 
pleito para que a requerente usufrua a licença prêmio conforme progra-
mado. 
cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-6157/2015
INTERESSADA: cleuzeli Ribeiro Mendes da Silva 
aSSUNtO: Afastamento 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
O presente processo foi autuado pela servidora cleuzeli Ribeiro Men-
des da Silva, pleiteando afastamento nos termos da legislação vigente. 
Com base no Parecer Jurídico n. 657/2015, exarado pela Procuradoria 
Geral do Município, defIRO o afastamento requerido pela servidora.
publique-se.
cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal


